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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-14089/2011
INTERESSADA: SEMFAZ
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (tonner, almofada para 
carimbo e outros)

Acolho o Parecer Jurídico nº 1011/PGM/2012, emitido pela Procuradoria-
-Geral do Município, referente ao Pregão presencial nº 036/CPL/2012, que 
tem por objeto a Aquisição de material de consumo (tonner, almofada 
para carimbo e outros), conforme descrito no projeto básico e anexos (fl s. 
04/08), a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa Ink Jet Informática e Papelaria Ltda-ME, no valor total de R$ 
206.349,69 (duzentos e seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e nove centavos), sendo:

Anexo I – no valor de R$ 150.700,00 (cento e cinqüenta mil e setecentos 
reais); 
Anexo II – no valor de R$ 55.649,69 (cinqüenta e cinco mil, seiscentos e 
quarenta e nove reais e sessenta e nove centavos); 

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 01 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSOS Nº 1-13904/2012

INTERESSADO: Marlene Forte Sanchez
ASSUNTO: Reavaliação

À Controladoria-Geral do Município
Sr. Adhemar da Costa Salles

Senhor Controlador-Geral,

Refere-se o presente Processo Administrativo à solicitação do Supermercado 
Sanches Ltda-ME, quanto à troca de marca e reajuste de preço, do item 
constante do Registro de Preços, cuja Ata recebeu o nº 007/2012/CGM.

A mudança proposta, refere-se a alteração da marca “Casa Grande” para 
“Primavera”, sendo arroz tipo 1-longo fi no – Pct. de 5k, e reajuste do valor 
registrado na Ata retromencionada.

Com base no Parecer nº 1.874/CGM/2012, encartado às fl s. 10/11 dos 
presentes autos, e no § 1º do artigo 2º e artigo 9º do Decreto nº 9353/2005, 
INDEFIRO o presente pleito.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11488-2012

INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Noemi Brizola

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
à servidora Noemi Brisola, fi cam evidenciada sua regularidade conforme 

despacho, exarado pela Controladoria Geral de Contabilidade no Proc. nº 
11488-2012.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5998-2012

INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Contratação de empresa prestadora de serviços de telefonia 
móvel
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Presencial sob o nº 040/CPL/PMJP/2012.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 1036/PGM/2012, encaminho a essa Comis-
são Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado 
procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e demais 
legislações vigentes.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1480/2011

INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de veículo de passeio para atender a Divisão de 
Vigilância Epidemiológica

Acolho o Parecer Jurídico nº 187/SEMUSA/AJUR/2012, emitido pela Pro-
curadoria-Geral do Município, referente ao Convite nº 035/12/CPL/PMJP/
RO, que tem por objeto a Aquisição de veículo 0Km, conforme descrito 
no Projeto Básico e anexo (fl s. 06/08), a fi m de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, na Divisão de Vigilância
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pela empresa Tigrão Comércio de Veículos Ltda, no valor total de R$ 
29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais).  

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2251/2011

INTERESSADA: Semagri
ASSUNTO: Locação de caminhão com carroceria de madeira

Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 237/PGM/2011, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa C.R. Lima & Cia 
Ltda-ME, até o dia 31 de dezembro de 2012, à contar de 01 de Agosto 
de 2012.

AUTORIZO ainda, o aditivo de valor do contrato supramencionado, no 
valor mensal de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

ADOTO como fundamento o Parecer nº 1000/PGM/2012, da Procuradoria-
-Geral do Município às fl s. 541/542.

À Semdes, para empenho.

Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo 
Aditivo.

Ji-Paraná, 27 de julho de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17626/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

  02 11 13 Fundo Mun.Saúde-Vigilância em Saúde
 636 10.305.1021.2073.1001 Manut. dos Servi-
ços da Epidemiologia e Controle de Doenças 40.000,00
  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
 010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 13 Fundo Mun. Saúde-Vigilância em Saúde
 635 10.305.1021.2073.1001 Manut. dos Servi-
ços da Epidemiologia e Controle de Doenças -2.000,00
  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção 
   2 Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle de 
Doenças

 639 10.305.1021.2073.1001 Manut. dos Servi-
ços da Epidemiologia e Controle de Doenças -38.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
 010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17627/GAB/PMJP/2012

Nomeia Comissão Especial para elaboração da Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2013, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando que ao Município compete a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2013, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para elaboração da Lei Orçamen-
tária Anual para o exercício de 2013, com a seguinte composição:

I – Presidente: 
a) Marcelo Aparecido de Oliveira.

II – Equipe Técnica Geral:
 a) Laedson Xavier de Souza;
 b) Joãonildo Nazaré do Nascimento;
 c) Francilane Magalhães Santos;
 d) Maria Aparecida Pereira Tavares.

III – Equipe Técnica Setorial:
Marlei de Barros da Silva;
Jairo Teixeira dos Santos;
Adhemar da Costa Salles;
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Franciane de Souza Brasil;
Luiz Wagner Vigatto Bonilha;
Marlene Ferreira de Medeiros;
Valmir Fagundes da Silva;
Valter Luiz Barbosa da Silva;
Noemi Brisola;
Regina Maria Malta da Silva Vilas Boas;
Lilian Pereira da Silva Almeida.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos integrantes da presente Comissão 
Especial, serão sem ônus para o Município e considerados de relevância.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17628/GAB/PMJP/2012

Exonera Sâmara Maia Vieira, do cargo em comissão de Assessora Especial 
Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sâmara Maia Vieira, do cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de julho de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17629/GAB/PMJP/2012

Exonera Leonardo Alves de Albuquerque, do cargo em comissão de Ouvidor 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Leonardo Alves de Albuquerque, do cargo em 
comissão de Ouvidor da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de julho de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17630/GAB/PMJP/2012

Exonera Tamiris Novais Loredo de Melo Silva, do cargo em comissão de 
Diretora da Divisão de Serviço de Atendimento Especializado DST/AIDS 
do Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Tamiris Novais Loredo de Melo Silva, do cargo 
em comissão de Diretora da Divisão de Serviço de Atendimento Es-
pecializado DST/AIDS do Departamento de Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de julho de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17631/GAB/PMJP/2012

Exonera Francineide Soares Choma, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Manutenção de Instalações Elétricas e Telefônicas, da Secretaria 
Municipal de Administração, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Francineide Soares Choma, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Manutenção de Instalações Elétricas e Telefônicas, 
da Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de julho de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17632/GAB/PMJP/2012

Exonera Mikaeli Resende de Souza do cargo em comissão de Diretora 
da Unidade Básica de Saúde São Francisco, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Mikaeli Resende de Souza do cargo em comissão 
de Diretora da Unidade Básica de Saúde São Francisco, do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de julho de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17633/GAB/PMJP/2012

Nomeia Leonardo Alves de Albuquerque, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Especial Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Leonardo Alves de Albuquerque, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial Nível II, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17634/GAB/PMJP/2012

Nomeia Dilmara Soares da Costa, para ocupar o cargo em comissão de 
Ouvidora da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Dilmara Soares da Costa, para ocupar o cargo em 
comissão de Ouvidora da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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 012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 05 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE EDUCAÇÃO
 127 12.367.1008.1024.1024 Educação Inclusi-
va: Direito à Diversidade -7.683,45
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 022 Educação Inclusiva: Direto à 
Diversidade
 128 12.367.1008.1024.1024 Educação Inclusi-
va: Direito à Diversidade -1.538,04
  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 022 Educação Inclusiva: Direto à 
Diversidade
 
 129 12.367.1008.1024.1024 Educação Inclusi-
va: Direito à Diversidade -12.700,00
  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 022 Educação Inclusiva: Direto à 
Diversidade

 131 12.367.1008.1024.1024 Educação Inclusi-
va: Direito à Diversidade -9.600,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 022 Educação Inclusiva: Direto à 
Diversidade

02 05 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
INFANTIL
 144 12.365.1004.2022.2022 Manutenção das 
Atividades do Ensino Infantil -3.605,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17642/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 13.046,00 (treze mil e quarenta e seis reais) 
para reforço das dotações vigentes:
  
02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
 130 12.367.1008.1024.1024 Educação Inclusi-
va: Direito à Diversidade 13.046,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 022 Educação Inclusiva: Direto à 
Diversidade

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados re-
cursos provenientes de excesso de arrecadação, referente ao Programa de 
Inclusão Direito a Diversidade – FNDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17643/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

Secretária Executiva, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de julho de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17639/GAB/PMJP/2012

Nomeia Carina Halana Gomes, para ocupar o cargo em comissão de Secre-
tária Executiva, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, através do Memorando nº 262/12/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Carina Halana Gomes, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretária Executiva, do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17640/GAB/PMJP/2012

Nomeia Alberto Rossi, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de 
Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 276/EMTU/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Alberto Rossi, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N.17641/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 35.126,49 (trinta e cinco mil, cento e vinte e 
seis reais e quarenta e nove centavos), para reforço das dotações vigentes:

  02 05 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE EDUCAÇÃO
 130 12.367.1008.1024.1024 Educação Inclusi-
va: Direito à Diversidade 31.521,49
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 022 Educação Inclusiva: Direto à 
Diversidade

02 05 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
INFANTIL
 136 12.365.1004.2022.2022 Manutenção das 
Atividades do Ensino Infantil 3.605,00
  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

DECRETO N. 17635/GAB/PMJP/2012

Nomeia Francineide Soares Choma, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora da Divisão de Serviço de Atendimento Especializado DST/AIDS 
do Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Francineide Soares Choma, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora da Divisão de Serviço de Atendimento Es-
pecializado DST/AIDS do Departamento de Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17636/GAB/PMJP/2012

Nomeia Poliana Raimunda Soares, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Manutenção de Instalações Elétricas e Telefônicas, da 
Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Poliana Raimunda Soares, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Manutenção de Instalações Elétricas e 
Telefônicas, da Secretaria Municipal de Administração, do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17637/GAB/PMJP/2012

Nomeia Léia Ossoski Duarte, para ocupar o cargo em comissão de Diretora 
da Unidade Básica de Saúde São Francisco, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Léia Ossoski Duarte, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde São Francisco, do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17638/GAB/PMJP/2012

Exonera Ana Mara Bachega, do cargo em comissão de Secretária Executiva, 
do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, através do Memorando nº 262/12/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ana Mara Bachega, do cargo em comissão de 
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AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/CPL/PMJP/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5998/SEMAD/12

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 
123/06, licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor 
Preço (ITEM), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, no valor 
estimado de R$ 105.528,00 (cento e cinco mil quinhentos e vinte e oito 
reais), tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, aber-
tura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances verbais, será 
realizada no dia 15 de Agosto de 2012, às 11:00 horas, na sala da Seção de 
Compras e Licitações, edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, nesta 
Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do edital.

Ji-Paraná, 01 de Agosto de 2012

NOEMI BRISOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16951/GAB/PMJP/12

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/CPL/PMJP/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5998/SEMAD/12

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 
123/06, licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor 
Preço (ITEM), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, no valor 
estimado de R$ 105.528,00 (cento e cinco mil quinhentos e vinte e oito 
reais), tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, aber-
tura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances verbais, será 
realizada no dia 15 de Agosto de 2012, às 11:00 horas, na sala da Seção de 
Compras e Licitações, edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, nesta 
Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do edital.

Ji-Paraná, 01 de Agosto de 2012

NOEMI BRISOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16951/GAB/PMJP/12

PORTARIA
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL DE CONTABILIDADE

PORTARIA N° 94/CGC/SEMFAZ/PMJP/2012
           
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Art. 1° - Fica concedido ao Senhor AGLAENE MEDEIROS 
VIEIRA SEFRIN, CPF nº 312.158.822-20 RG nº 000257796 SSP/RO. 
Cargo/função: Agente Administrativo, lotado nos SEMAD, a título de 
adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo adminis-
trativo nº. 12.241/2012.

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO.
Unidade Gestora: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.
Projeto/atividade: 04.122.2004.2011-3311 - Manutenção de Serv. Ad-
ministrativo Gerais   - SEMAD.
Elementos de Despesas: 33.90.39.96 - Serviços de Terceiros-R$ 
1.000,00 (um reais)
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).
            
 Art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo prece-
dente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 (trinta) 
dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do Município.

Art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 
e 18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competentes 
à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da 

documentação comprobatórias da aplicação.

Art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 01 dias do mês de agosto de 2012.

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda

TERMO DE LIBERAÇÃO

TERMO DE LIBERAÇÃO DE CAUCIONAMENTO E 
AUTORIZAÇÃO DE VENDA DE LOTES URBANOS

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, ins-
crita no CNPJ sob n° 04.092.672/0001-25, com sede na Avenida 02 de Abril 
n° 1701, bairro Urupá, Ji-Paraná, representado por seu Prefeito Municipal 
JOSE DE ABREU BIANCO, brasileiro, casado, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 56.844, SSP/RO e inscrito no CPF sob o 
n° 136.097.269-20, residente e domiciliado na Avenida 6 de Maio, nesta 
cidade e Comarca de Ji-Paraná LIBERA O CAUCIONAMENTO EM 
HIPOTECA DE 1º GRAU dos lotes de terras urbanos abaixo relacionados:

 

Observo que os lotes estão inseridos no loteamento denominado “ECOVIL-
LE JI-PARANÁ”, os quais correspondem a 50% (cinquenta por cento) de 
lotes caucionados dados em garantia para a execução das obras e serviços 
de infraestrutura, registrados sob as matrículas nos 29.034 à 29.048 e 29.088 
à 29102, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca, uma 
vez que o loteador cumpriu as exigências abaixo enumeradas, constantes do 
art. 5º, do Decreto nº 16540/GAB/PMJP/2011, e Cláusula Décima Primeira 
do termo de Compromisso, conforme comprova Laudo de Avaliação de 
Infraestrutura certifi cada pela Comissão Especial para Avaliação de Infra-
estrutura de Loteamento, conforme Portaria nº 31/SEMG/2012, enumerada 
na documentação retrocitada:

Abertura, terraplenagem das vias de circulação, contendo os respectivos 
marcos de alinhamento e nivelamento;
Demarcação das quadras, lotes e áreas públicas;
Escoamento e valetamento das águas pluviais;
Drenagem e aterros que se façam necessários;
Rede para o abastecimento de água potável em todos os lotes;
Implantação da rede de energia elétrica domiciliar e pública.
  
 Diante dos serviços acima concluídos, o Município de Ji-Paraná 
AUTORIZA a venda dos lotes urbanos, com ressalva dos lotes ainda 
caucionados.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

QUADRA LOTES

05 1 ao 15

07 3 ao 17

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
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  ClassificaçãoItem

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, e

Considerando solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná, 
através do Ofício nº 034/CONT/CMJP/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para reforço das 
dotações vigentes:

01 01 01 CÂMARA DOS VEREADORES
12 01.031.2001.2001.2001 MANUT. DE SERV. ADMI-
NIST. GERAIS-CÂMARA 70.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 001 001 Recursos Próprios da Câmara

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  01 01 01  CÂMARA DOS VEREADO-
RES
 21 01.031.2001.2002.2002 FOPAG-CÂMA-
RA -70.000,00
  3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assisten-
ciais 
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
 001 001 Recursos Próprios da Câmara

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17644/GAB/PMJP/2012

Exonera Katia Fernanda Anastácio Vicente Baldo, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área II de Acervo Histórico e Geográfi co, do Depar-
tamento de Comunicação Social, da Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Katia Fernanda Anastácio Vicente Baldo, do 
cargo em comissão de Coordenadora de Área II de Acervo Histórico 
e Geográfi co, do Departamento de Comunicação Social, da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de julho de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17645/GAB/PMJP/2012

Nomeia Katia Fernanda Anastácio Vicente Baldo, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível III, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Katia Fernanda Anastácio Vicente Baldo para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível III, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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             � PROCESSO Nº. 1-5494/2.011, Vol. I, II e III.

             � PREGÃO ELETRONICO N° 030/11-CPL/PMJP/RO.       

             � OBJETO: MEDICAMENTOS

             � DATA DO PREGÃO: 03/10/2.011.
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                                                                           MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA

            *  Itens 10, 55, 209 e 180 CANCELADOS por divergirem os quantitativos pedidos pela SEMUSA, fls. 14/20 e quantitativos Licitados, fls. 1411/1930;

            *  Item 138 CANCELADO por divergir a unidade "comprimido" pedido pela SEMUSA, fls. 18 e Licitado unidade "frasco", fls. 1420;
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�����&�.�#� �.����.����#���!�&�9(�2����"++

       Controladoria Geral do Município
      Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

                                                               Cad. 12.349

��������,�.��������������#����������.�2���

OBS: * CANCELADO,  Conforme Resultado da Adjudicação do Pregão Eletrônico, fls. 1924 às 1930.

               ÂNGELA M. C. B. GUIMARÃES
               Assessora Jurídica da CGM
                Dec. 12.906/GAB/PMJP/09

ADHEMAR DA COSTA SALLES

+����&�#���%�����������.������+������.�������������.�
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            MARILIA PIRES DE OLIVEIRA

                        cad. 12.349 

ADHEMAR DA COSTA SALLES

 Controlador Geral do Município

  Dec. 12.751/GAB/PMJP/2009

      ANGELA M. C. B. GUIMARÃES

    Assessora Jurídica da CGM

    Dec. 12.906/GAB/PMJP/2009
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

REFERÊNCIA:
             � PROCESSO Nº. 1-8322/2.011 - SEMUSA.
             � PREGÃO ELETRÔNICO: 049/2011.       

             � OBJETO: OXIGÊNIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO.

             � DATA DO PREGÃO: 25/10/2.011.

Firma 1 Firma 2 

V. Unit V. Unit

1 Oxigênio Medicinal de 10 m³ Mt³ 11.700 4,74 2
2 Oxigênio Medicinal de 07 m³ Mt³ 11.700 4,94 2
3 Ar Comprimido Medicinal Mt³ 2.000 9,00 2
4 Oxigênio PPU Mt³ 3.000 13,00 1

Firma 01: Oxiporto Comércio e Distribuição de Gases Ltda
Firma 02: White Martins Gases Industriais do Norte Ltda

    Marilia Pires de Oliveira
           Cad. 12.349

ClassificaçãoItens Produtos Und.
Consumo 
Estimado

ESTADO DE RONDÔNIA

      ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

          ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 038/2.011 - CGM DE 08/11/2.011

        Adhemar da Costa Salles
          Controlador Geral do Municipio

             DEC. 12751/GAB/PMJP/09

  Angela M. B. Guimarães
  Assessora Jurídica da CGM

     Dec. 12906/GAB/PMJP/09
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            MARILIA PIRES DE OLIVEIRA

                        cad. 12.349 

ADHEMAR DA COSTA SALLES

 Controlador Geral do Município

  Dec. 12.751/GAB/PMJP/2009

Legenda

      ANGELA M. C. B. GUIMARÃES

    Assessora Jurídica da CGM

    Dec. 12.906/GAB/PMJP/2009
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